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O município de Caxias do Sul 
fará alterações na Área Verde de 
Estacionamento Rotativo Regu-
lamentado, com ampliação no 
bairro Centro e Lourdes e redu-
ção no bairro São Pelegrino. Já 
regulamentadas pelo municí-
pio, as novas vagas agora serão 
demarcadas e sinalizadas pela 
Secretaria Municipal de Trân-
sito, Transportes e Mobilidade 
com a concessionária Rek Par-
king. Após esses ajustes, a pasta 
anunciará o início da cobrança 
aos usuários, uma semana antes 
de entrar em vigor.

A maior mudança acontece 
entre o Centro e Lourdes, com 
ampliação de pontos de esta-
cionamento entre as ruas Os 
Dezoito do Forte, Sinimbu e 
avenida Júlio de Castilhos. Na 
rua La Salle, no bairro São Pe-
legrino, a Área Verde também 
será ampliada. Além disso, 
a implantação da Zona Verde 
na avenida Vindima, próximo 
ao Parque Getúlio Vargas, e o 

Branco, próximo à Igreja de São 
Pelegrino, são outras alterações 
no Estacionamento Rotativo 
Regulamentado do município.

O objetivo da iniciativa é 
democratizar o uso de vagas 
em vias públicas da cidade. Na 
Área Azul, o usuário paga R$ 
4,60 por hora e, na Área Ver-
de, R$ 2,30 por hora. Na Área 
Branca, as vagas são gratuitas, 
dentro das áreas Azul e Verde, 
com permanência máxima de 
15 minutos, com pisca alerta 
ligado. Os percentuais da tarifa 
são destinados à Fundação de 
Assistência Social (FAS) e ao 
Fundo Municipal de Transpor-
tes (Funtran).

A cobrança é feita se segun-
da a sexta-feira (9h às 19h) e 
aos sábados (9h às 13h). Nos 
demais horários, inclusive aos 
domingos e feriados, o estacio-
namento de veículos nas vagas 
é gratuito. O tempo mínimo é de 
30 minutos, com sete minutos de 
tolerância a partir da chegada 
do veículo à vaga.


